
INDICAÇÃO Nº 
2312
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 para a Fundação Pio XII, mantenedora do Hospital do Câncer de Barretos e da Unidade III em Jales, para que esta última possa promover, proteger e recuperar a saúde de pacientes oncológicos do SUS, no município de Jales.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, de R$ 200 mil reais, promover, proteger e recuperar a saúde de pacientes oncológicos do SUS, no município de Jales.

A Fundação Pio XII, mantenedora do Hospital de Câncer de Barretos e demais unidades, foi fundada em 27 de novembro de 1967 como pessoa jurídica de direito provado e sem fins lucrativos, sendo considerado centro de referência nacional no tratamento de câncer, com 100% de pacientes da rede pública (SUS).

A Unidade III, em Jales, foi criada com a finalidade de descentralizar os atendimentos em Barretos e trazer o tratamento oncológico mais próximo dos pacientes da região noroeste do Estado de São Paulo, atendendo 95 municípios da região.

A Unidade foi inaugurada em Jales, em junho de 2010 e hoje realiza, aproximadamente, 1000 atendimentos diários. Em 2013 foram realizados 298.752 atendimentos ambulatoriais e 1152 cirurgias, com tratamento quimioterápico, radioterápico, cirurgias de pequeno, médio e grande porte. Possui 35 médicos em seu corpo clínico com dedicação exclusiva e conta com 335 funcionários, beneficiando, aproximadamente, 1.144.594 habitantes.  

Desde de 2013 a Unidade de Jales é regulada pela DRS-XV de São José do Rio Preto, recebendo recursos diretamente em seu CNPJ 49.150.352/0008-99, Possi 30 leitos de internação e 10 leitos de UTI Especializada.

O recurso pleiteado beneficiará diretamente 100.000 pessoas atendidas, anualmente, incluindo: internações, urgência, emergência, pequenas cirurgias, exames diagnósticos por imagem, radioterapia e laboratório.

Enquanto a Unidade de Jales tem um custo mensal de R$ 2.500.000,00, o repasse do SUS é no valor de R$ 1.400.000,00, ou seja, R$ 13.200.000,00, ao ano, precisam ser supridos com eventos, doações e auxílios governamentais.
A destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é imprescindível para manter o patamar de aprimoramento na prestação de serviços oncológicos, sobretudo aos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas de cidadãos, com especial atenção aos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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